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REQUERIMENTO Nº22//2025
EMENTA: Solicita ao Poder Executivo Municipal a realização de estudos e posterior implementação de sistemas de energia solar fotovoltaica em todos os prédios públicos do município de Equador, RN.	
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Equador/RN:
Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, a aprovação do requerimento que solicita ao Poder Executivo Municipal a realização de estudos e posterior implementação de sistemas de energia solar fotovoltaica em todos os prédios públicos do município de Equador, RN.
J U S T I F I C A T I V A:
Justifica-se tal solicitação considerando os inúmeros benefícios que a energia solar pode proporcionar, tais como:
1. Sustentabilidade e preservação ambiental: Redução da emissão de gases poluentes e menor impacto ambiental, contribuindo para a preservação do meio ambiente e alinhando-se às políticas de desenvolvimento sustentável.
2. Redução de custos: A energia solar pode reduzir significativamente os gastos públicos com energia elétrica, permitindo uma economia substancial aos cofres municipais e possibilitando a destinação de recursos para outras áreas essenciais, como saúde, educação e infraestrutura.
3. Autossuficiência energética: A implantação dos sistemas fotovoltaicos proporcionará maior autonomia e segurança energética aos prédios públicos, minimizando os impactos de possíveis oscilações e interrupções no fornecimento de eletricidade.
4. Incentivo ao desenvolvimento local: A iniciativa pode estimular a economia local, fomentando a geração de empregos diretos e indiretos no setor de energia renovável.
                                                                 Sala das Sessões, em 13 de março de 2025.
_______________________________________________________
                                 LUTEMBERGUE GUEDES VANDERLEI
                                                         VEREADOR
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